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Resumo: Compreender o poder regulamentar no sistema jurídico 
brasileiro significa compreender os limites da ação executiva. Para 
o deslinde do conceito, pressupostos, destinatários e alcance dos 
regulamentos, faz-se necessário destacar a doutrina da separação dos 
poderes, que delimita a função administrativa exercida pelo Poder 
Executivo e garante o controle do exercício dessa atividade estatal, o 
princípio da legalidade, que condiciona a atividade estatal ao disposto 
na lei e o sistema de hierarquia das normas jurídicas, que estabelece a 
supremacia da lei sobre os regulamentos. 
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1 Introdução

“Tristes de nós que trazemos a alma vestida”. Nos versos 
do poema “O Guardador de Rebanhos”, escrito em 1914, o 
heterônimo Alberto Caieiro faz um convite a uma reflexão 
a respeito do risco de termos a alma presa a conceitos e 
pensamentos pré-concebidos que, além de não se coadunarem 
com a realidade fenomênica, impedem-nos de apreender as 



242

Revista Jurídica do Ministério Público do Estado do Amazonas v.10, n.1/2, jan./dez. 2009

coisas como elas realmente são. 
Para a escorreita compreensão dos regulamentos no Brasil, 

deve-se abandonar a grave tendência de importar os conceitos 
consagrados no direito comparado, que não se adaptam a nossa 
realidade jurídica, porque o regulamento constitui, na expressão 
de Celso Antônio Bandeira de Mello1, um designativo que recobre 
“virtualidades jurídicas distintas”. 

Compreender o Poder Regulamentar significa compreender 
os limites da ação executiva. Para tanto, faz-se necessário 
destacar a doutrina da separação dos poderes, que delimita a 
função administrativa exercida pelo Poder Executivo e garante 
o controle do exercício dessa atividade estatal, o princípio da 
legalidade, que condiciona a atividade estatal ao disposto na lei 
e o sistema de hierarquia das normas jurídicas, que estabelece a 
supremacia da lei sobre os regulamentos. 

Nesse sentido, o presente trabalho buscará revelar, 
de forma despretensiosa, os contornos do desenho dos 
regulamentos no sistema jurídico brasileiro, numa abordagem 
doutrinária e jurisprudencial, para que, definitivamente, o poder 
regulamentar seja compreendido na sua inteireza, na medida da 
lei.   

2 Do Poder Regulamentar

2.1 Doutrina da separação dos poderes

De acordo com a clássica teorização da separação dos 
poderes, desenvolvida por Charles de Montesquieu, em 1748, na 
obra De L’Espirit dês Lois, as funções estatais (executar, legislar 
e julgar) são atribuídas a três órgãos especializados (Poder 
Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciário), harmônicos 
e independentes entre si, que passam a exercê-las com 
exclusividade. 
1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 21.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 321.
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Nessa divisão clássica de poderes não há qualquer 
expressão utilizada pelo filósofo iluminista que identifique uma 
separação absoluta de poderes; ao contrário, na obra “Espírito 
das Leis”, verifica-se referência apenas a equilíbrio de poderes. 
Para Visscher2, atribuir a Montesquieu a concepção absoluta 
dos poderes significa incorrer em verdadeira “escroquerie 
intelectual”, assinalando ser uma completa deturpação de seu 
pensamento político.

Na doutrina da separação dos poderes, é inegável que, além 
de harmônicos e independentes, os poderes devem se limitar 
reciprocamente. Em outras palavras, é indiscutível a cooperação 
entre os órgãos especializados, o inter-relacionamento das 
atividades por eles desenvolvidas, a interpenetração de suas 
funções, para que o “poder limite o poder”, num sistema de 
controles recíprocos ou, na expressão do direito anglo-saxão, de 
freios e contrapesos (checks and balances). 

Alfredo Baracho sustenta:

A expressão separação de poderes não foi empregada 
por Montesquieu, nem entende que os órgãos investidos 
das três funções do Estado seriam representantes 
do soberano, acometidos de parte da soberania, 
absolutamente. Não está em Montesquieu qualquer 
explicação que leve ao entendimento de que uma teoria 
da separação de poderes implica separação absoluta dos 
órgãos que exercem a função executiva e a legislativa. 
Entendia que devia existir uma ação contínua dos dois 
poderes um sobre o outro, uma verdadeira colaboração3.

No Brasil, o ordenamento jurídico constitucional adota a 
teoria da separação dos poderes no art. 2º da CF/88 (São Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário). O Executivo, portanto, exerce função 
administrativa ou executiva, que consiste em aplicar a lei, de 
ofício, ao caso concreto, para realização dos fins públicos.  
2 VISSCHER, S.Paul. Les Nouvelles Tendances de la Démocratie Anglaise. Paris, 1947, p. 21-22.
3 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Processo Constitucional. Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 29.
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Para Lúcia Valle Figueiredo, 

A função administrativa consiste no dever de o Estado 
ou de quem aja em seu nome, dar cumprimento fiel, no 
caso concreto, aos comandos normativos, de maneira 
geral ou individual, para realização dos fins públicos, 
sob regime prevalecente de direitos públicos, por meio 
de atos e comportamentos controláveis internamente 
bem como externamente pelo Legislativo (com auxílio 
dos Tribunais de Contas), atos, estes revisíveis pelo 
Judiciário4 .

Para Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano,

O Poder Executivo tem por principal desígnio 
constitucional a realização da função administrativa. 
Nesse sentido, sua tarefa consiste em aprimorar, em nível 
imediatamente infralegal, os comandos normativos. É 
um aplicador da lei, na gerência dos negócios públicos5. 

2.2 Poder normativo

Para o melhor desempenho da função administrativa, 
o ordenamento jurídico confere ao Executivo um conjunto 
de prerrogativas, que são denominadas de “poderes 
administrativos” (poder normativo, poder hierárquico, poder de 
polícia e poder disciplinar). Para José dos Santos Carvalho Filho6, 
poderes administrativos são “o conjunto de prerrogativas de 
direito público que o ordenamento jurídico confere aos agentes 
administrativos para o fim de permitir que o Estado alcance 
seus fins”.

O Poder normativo confere ao Executivo a possibilidade 
de editar atos de caráter geral e abstrato, sem, contudo, inovar, 
de forma inicial, o ordenamento jurídico. O Poder normativo se 
4 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de Direito Administrativo. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 34. 
5 ARAUJO, Luiz Alberto David; SERRANO, Vidal. Curso de Direito Constitucional. 11. ed. São Paulo:Saraiva, 2007, p. 
322.
6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 18. ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris Editora, 
2007, p. 42.
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expressa por meio de atos normativos, que são regulamentos, 
resoluções, instruções, portarias etc. Nota-se, portanto, que 
o Poder normativo do Executivo não se esgota na edição dos 
regulamentos.    

Como esclarece Edmir Netto de Araújo, “o poder normativo 
(e não apenas regulamentar, que é uma de suas espécies), 
permite ao administrador (ou Administração) editar normas 
gerais e abstratas, observados o princípio da legalidade e as 
regras de competência”7.  

Os atos normativos possuem pontos de contato com 
a lei, mas não se confundem com ela. Como observa Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro8, “os atos pelos quais a Administração 
exerce seu poder normativo têm em comum com a lei o fato de 
emanarem normas, ou seja, atos com efeitos gerais e abstratos”. 
São distintos da lei, porque os regulamentos não têm o condão 
de inovar, de forma primária, a ordem jurídica, enfim, de criar o 
direito novo.   

2.3 Poder regulamentar

O Poder regulamentar é, na verdade, espécie do poder 
normativo. Confere ao chefe do Poder Executivo a prerrogativa 
de editar atos gerais e abstratos, complementares à lei, sem 
inovar, de forma original, a ordem jurídica. Expressa-se por  
regulamentos. 

De acordo com Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o poder 
regulamentar é considerado “uma das formas pelas quais se 
expressa a função normativa do Poder Executivo”, definindo-
se como “o que cabe ao chefe do Poder Executivo da União, dos 
Estados e dos Municípios, de editar normas complementares à 
lei, para sua fiel9 execução”10. 
7 ARAÙJO, Edmir Netto de. Curso de Direito Administrativo. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 433. 
8 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 89.
9 Por fiel deve-se entender  fidedigna, estrita, leal, correta, absoluta.
10 Op. cit., pág. 90. Para alguns autores, contudo, poder regulamentar significa “autêntica manifestação da competên-
cia normativa conferida à Administração” (PESSOA, Robertônio Santos. 2. ed. Curso de Direito Administrativo Moder-
no, 2003, p. 264). Esse conceito de poder regulamentar é, para nós, o conceito de poder normativo.  
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Para Geraldo Ataliba,

Consiste o chamado poder regulamentar na faculdade 
que ao Presidente da República – ou chefe do Poder 
Executivo, em geral, Governador e Prefeito – a 
Constituição confere para dispor sobre medidas 
necessárias ao fiel cumprimento da vontade legal, dando 
providências que estabeleçam condições para tanto. 
Sua função é facilitar a execução da lei, especificá-la 
de modo praticável e, sobretudo, acomodar o aparelho 
administrativo, para bem observá-la11.

O Poder regulamentar, no Brasil, é considerado inerente 
ao Poder Executivo, em razão da doutrina da separação dos 
poderes: se ao legislativo cabe fazer leis, ao executivo, cumpre 
executá-las. Nesse sentido, afirma Pontes de Miranda: “Legislar e 
regulamentar leis são funções que a Constituição pôs em regras 
de competência de um e outro poder”. 

Ensina Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Se examinar a questão tendo em vista a classificação 
dos sistemas de órgãos fundamentais do Estado-poder 
em Legislativo, Executivo e Judiciário, a indagação 
circunscreve-se a qual deles cabe a faculdade 
regulamentar, e a resposta, em princípio, há de ser ao 
Executivo, uma vez que a ele incumbe, primacialmente, 
dar execução às leis, e o regulamento constitui o 
primeiro momento para essa execução12.

Nesse sentido, assevera Canotilho,

O regulamento é norma emanada pela administração 
no exercício da função administrativa e, regra geral, 
com caráter executivo e/ou de complementar a lei. É 
um acto normativo, mas não um acto normativo com 
valor legislativo. Como se disse, os regulamentos não 
constituem uma manifestação da função legislativa, 

11 ATALIBA, Geraldo. Decreto Regulamentar no Sistema Brasileiro. Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, 
1969, p. 23. 
12 MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Princípios Gerais de Direito Administrativo. v. 1. Rio de Janeiro: Forense, 
1969, p. 317.   
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antes se revelam produtos da função administrativa13.

No sistema constitucional brasileiro, o Poder regulamentar 
tem previsão no inciso IV, do art. 84, da Constituição Federal 
de 88, que confere ao Presidente da República a competência 
privativa para “sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução”. 

A Constituição do Império de 1824 (art. 102, XII) previu, 
dentre as principais atribuições do Imperador, a competência 
para expedir decretos, instruções e regulamentos adequados à 
boa execução das leis. A Constituição Republicana de 1891 (art. 
48, 1º), por sua vez, estabeleceu para o Presidente da República 
a competência para expedir decretos, instruções e regulamentos 
para sua fiel execução. Idêntica disposição apresentou a 
Constituição de 1934 (art. 56, §1º), a Carta de 37 (art. 74, a), a 
Constituição de 1946 (art. 87, I), a Constituição de 1967 (art.83, 
II) e a EC nº1/69 (art. 81, III), apenas com a supressão da 
expressão “instrução”.

Importante notar que as disposições de todas as 
Constituições anteriores reproduzem o texto do inciso IV do art. 
84 da Constituição Federal de 88, o que evidencia uma tradição, 
no sistema constitucional brasileiro, de subordinação do poder 
regulamentar ao disposto na lei. 

A expressão “expedir decretos e regulamentos para sua 
fiel execução” quer significar que “aquele é gênero veiculador 
desta espécie”, e que constitui prerrogativa do chefe do Poder 
Executivo fazer uso de regulamentos para, fielmente, executar a 
lei, numa atitude restritiva, portanto, vinculada ao mandamento 
legal.

Decreto é a forma que se revestem todos os atos do chefe 
do Poder Executivo. Em outras palavras, o decreto é fórmula 
em que o chefe do Poder Executivo emana atos normativos e 
concretos. Nas lições de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello,

 
13 CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 1993, p. 909.  
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os que expressam regras jurídicas gerais e abstratas, de 
caráter impessoal, de denominam regulamentares; e os 
que expressam regras jurídicas especiais e concretas, de 
caráter pessoal, se denominam decretos simplesmente14. 

O regulamento deve, necessariamente, ser veiculado por 
decreto. Na expressão de Geraldo Ataliba15, “decreto é a forma, 
o continente; regulamento, a matéria, o conteúdo”. Para Victor 
Nunes Leal16, o decreto é, portanto, a denominação genérica do 
ato praticado pelo chefe do poder executivo. A forma tradicional é 
redigir o regulamento em texto separado e baixar-se um decreto 
que o aprova, mas nada impede que o texto seja um só, isto é, 
que os preceitos do regulamento estejam consubstanciados no 
próprio decreto.

No Brasil, o poder regulamentar é exercido pelo chefe do 
Poder Executivo, sem delegação a outra autoridade, conforme se 
deduz da leitura do parágrafo único do art. 84 da Constituição 
de 88 (O Presidente poderá delegar atribuições mencionadas nos 
incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estados, ao 
Procurador Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, 
que observarão os limites traçados nas respectivas delegações). 

3 Regulamento

3.1 Conceito de regulamento

No Brasil, regulamento é expressão do Poder regulamentar. 
Constitui ato normativo, de competência privativa do chefe 
do Poder Executivo, para expedição de normas gerais 
complementares de lei, no sentido de torná-las operativa, sem, 
contudo, inovar, originariamente, o ordenamento jurídico. O 
regulamento, portanto, é ato de natureza infralegal,  meramente 
ancilar e secundário, pois limitado aos comandos da lei.  
14 MELLO, op. cit., p. 483.   
15 ATALIBA, Geraldo. Poder Regulamentar no Executivo. Revista de Direito Público. São Paulo. n. 57-58, v.14, 1981, 
p.189.
16 LEAL, Victor Nunes. Problemas de Direito Público. Rio de Janeiro: Forense, 1960, p.69.
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Para Celso Antônio Bandeira de Mello, regulamento é:

Ato geral e (de regra) abstrato, de competência privativa 
do chefe do Poder Executivo, expedido com a estrita 
finalidade de produzir as disposições operacionais 
uniformizadoras necessárias à execução da lei cuja 
aplicação demanda atuação da Administração Pública17.

De acordo com Anna Cândida da Cunha Ferraz, 
regulamentos são “prescrições práticas que têm por fim preparar 
a execução das leis, completando-as em seus detalhes, sem lhes 
alterar, todavia, nem o texto, nem o espírito”18.

Vale destacar as lições de Geraldo Ataliba, 

Regulamento é ato administrativo normativo, 
veiculado por decreto, expedido no exercício da função 
regulamentar, contendo disposições, dirigidas aos 
subordinados do editor, regulando (disciplinando) 
o modo de aplicação das leis administrativas, cuja 
execução lhe incumbe19.

O regulamento não deve ser confundido com os demais 
atos normativos (resoluções, instruções, portarias), porque 
aquele é elaborado pelo chefe do Poder Executivo e esses, por 
autoridades de escalão mais abaixo, investidas de poderes 
menores. Para Irene Nohara,

O poder normativo engloba o poder regulamentar, mas 
não se esgota nele, pois, além do decreto regulamentar, 
há outras formas de expressão de sua competência 
normativa, tais como resoluções, portarias, deliberações, 
instruções etc. Todavia, os efeitos destes últimos atos, 
diferente do regulamento, se restringem ao âmbito de 
atuação do órgão que os expede. Além do alcance mais 
limitado, estes atos normativos não são editados pelo 
chefe do Poder Executivo20. 

17 MELLO, op. cit., p. 325.
18 FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre Poderes. O Poder Congressual de sustar os atos normativos do 
Poder Executivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, p. 68. 
19 ATALIBA, op. cit., p. 187.  
20 NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2005, p. 33.
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3.2 Pressupostos do regulamento

Nem toda lei é regulamentada. Para que o regulamento seja 
válido é preciso que haja, previamente, uma lei que comporte 
regulamentação. As leis auto-executáveis, que são aplicadas 
diretamente, como as que “conferem poderes, estabelecem 
garantias e prescrevem proibições”, não são passíveis de 
regulamentação. 

Para Geraldo Ataliba, 

A expressão do poder regulamentar – que a 
Constituição confere ao Presidente da República – é o 
regulamento, ato administrativo normativo, tendo por 
pressuposto a existência da lei e cabimento técnico 
desta regulamentação. É a lei, pois, um prius necessário 
e insubstituível. Mas, não basta sua simples existência, 
para que se justifique o exercício desta faculdade. É ainda 
exigido que a lei comporte ou exija regulamentação21. 

Para Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Há leis que independem de regulamentos para a sua 
aplicação. Diz-se leis auto-executáveis. Salvo disposição 
em contrario, nesta categoria estão as que conferem 
poderes, estabelecem garantias e prescrevem proibições. 
Outras, no entanto, necessitam de regulamento, para 
tornar possível a sua aplicação22.  

Além disso, é importante que a lei a ser regulamentada 
disponha sobre matéria relacionada às atribuições do chefe do 
Poder Executivo. O chefe do Poder Executivo, como liderança, 
comando e chefia do aparelho administrativo do Estado, não 
poderá regulamentar leis que não lhe cabe executar. Então, 
somente se admite regulamentação das leis administrativas 
que digam respeito à administração, cuja execução incumbe, 
precipuamente, ao chefe do Poder Executivo. 
21 ATALIBA, op. cit., p. 26-27. 
22 MELLO, op. cit. p. 320.
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Já dizia Marcello Caetano, regulamento é uma “norma 
jurídica de caráter geral e execução permanente, dimanada de 
uma autoridade administrativa, sobre matéria própria de sua 
competência23”. 

Como esclarece Geraldo Ataliba, 
 

Ora, nada tem o Presidente da República, examine-se 
sistematicamente suas atribuições e competências – 
quer com a execução das leis processuais, quer com a 
correta execução das leis comerciais e civis, por exemplo.
[...] Pelas mesmas razões, nada tem a ver com as 
relações, mesmo administrativas, que estabelecem 
entre Estados, Municípios e seus administrados, ainda 
que com fundamento em lei do Congresso – neste caso, 
lei nacional. Por isso não pode regulamentar estas 
espécies legais24. 

A respeito dos pressupostos do regulamento, conclui o 
autor: 

O regulamento (sempre veiculado por decreto) só existe 
quando haja lei prévia, exigente de regulamentação. Em 
segundo lugar, conforme o conteúdo desta, pode não 
haver matéria nenhuma a ser regulamentada25. 

3.3 Destinatários do regulamento

Na organização do aparelho administrativo do Estado, o 
Presidente da República edita atos de caráter geral e abstrato, 
dirigidos diretamente a todos os seus subordinados, que são os 
órgãos e os agentes integrantes da Administração Pública.  Para o 
perfeito funcionamento do organismo administrativo, o chefe do 
Poder Executivo se vale, então, do seu principal veículo normativo 
- o regulamento, dirigido aos seus subordinados. Nessa medida, 
o regulamento constitui importante ato normativo do “poder de 
23 CAETANO, Marcello. Manual de Direito Administrativo. 10.ed. Coimbra: Almedina, 1997. Tomo 1. p. 95. 
24 ATALIBA, op. cit., p. 28.  
25 Ibid., op. cit. p. 24. 
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instrução” do chefe do Poder Executivo. 
Para Celso Antônio Bandeira de Mello, 

O chefe do Poder Executivo, exercendo o seu 
poder hierárquico, restringe os comportamentos 
possíveis de seus subordinados e especifica para os 
agentes da Administração, a maneira de proceder. 
Destarte, uniformiza, processual e materialmente, 
os comportamentos a serem adotados em face dos 
critérios que elege e das pautas que estabelece 
para os órgãos e agentes administrativos26 .

Os destinatários dos regulamentos são, portanto, os 
subordinados do editor. Vale dizer, o regulamento emanado do 
Presidente da República obriga, a priori, apenas os servidores 
da União, e não dos Estados e Municípios, em razão do princípio 
da hierarquia. 

Contudo, não só os órgãos e agentes públicos são atingidos 
pelo regulamento. Os administrados, não subordinados 
hierarquicamente ao editor, podem ser colhidos, indiretamente, 
pelos preceitos regulamentares, quando a lei os obrigar a 
se relacionar com os órgãos e os agentes que integram a 
Administração Pública. Mas só nessa medida.  

A respeito dos administrados, esclarece Geraldo Ataliba,

Os precípuos destinatários dos regulamentos são os 
subordinados do editor, que sobre eles tem poder 
hierárquico. Os administrados só são sujeitos aos 
preceitos regulamentares, na medida em que, pela lei, 
devem tratar com os servidores públicos, e só nessa 
medida. Os administrados não são subordinados ao 
chefe do Poder Executivo. Não devem acatamento às 
suas ordens27.   

3.4 Alcance do regulamento

O regulamento não se limita a reproduzir, literalmente, os 
26 MELLO, op. cit., p. 335.
27 ATALIBA, op. cit., p. 189.



Poder regulamentar no sistema jurídico brasileiro

253

termos da lei. Seria inútil, se assim fosse entendido. De acordo 
com Celso Antônio Bandeira de Mello, o regulamento pode 
estabelecer regras orgânicas e processuais para órgãos e agentes 
administrativos, elucidar, com base em critérios técnicos, os 
fatos, as situações ou os comportamentos enunciados na lei de 
forma vaga, e, inclusive, explicar didaticamente o conteúdo da 
lei.

Há leis que demandam regramento do aparelho 
administrativo para melhor execução do texto legal.  Nesse caso, 
os regulamentos estabelecerão as regras orgânicas e processuais 
a serem observadas por órgãos e agentes administrativos, com 
especificação do “modo de proceder”, no sentido de estabelecer 
uma uniformidade de procedimentos, para fins de disciplinar 
a discrição administrativa. É a Administração vinculando a si 
própria.  

Esse padrão de conduta pode ser notado nos regulamentos 
do imposto de renda, que estabelecem o modus procedendi 
para tornar praticável a lei instituidora do imposto federal. No 
regulamento constarão as especificações sobre os formulários 
das declarações, o lugar, prazo e horário para entrega das 
declarações, o modo de apresentação dos lançamentos 
tributários etc. 

Nesse sentido, assevera Oswaldo Aranha Bandeira de 
Mello, 

Regulamentos são regras jurídicas gerais, abstratas, 
impessoais, em desenvolvimento da lei, referentes à 
organização e ação do Estado, enquanto Poder Público.  
[...] Assim, os regulamentos hão de ter por conteúdo 
regras orgânicas e processuais destinadas a pôr em 
execução os princípios institucionais estabelecidos 
por lei, ou para desenvolver os preceitos constantes 
de lei, expressos ou implícitos, dentro da órbita por ela 
circunscrita, isto é, as diretrizes, em pormenor, por ela 
determinada28.

28 MELLO, op. cit., p. 303 e 314.   
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Outras leis, por sua vez, demandam um regramento 
esclarecer, elucidar, com exatidão, os fatos, situações ou 
comportamentos enunciados de forma vaga na lei, no sentido 
de limitar a discrição administrativa dos órgãos e agentes 
administrativos, com uniformidade de averiguações técnicas. 
Essa produção normativa de caracteres de exatidão exigirá 
aplicação de regras próprias de ramos do saber científico, como 
a medicina, a química, a economia etc.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, 

Sirvam de exemplo – para referir hipóteses 
lembradas por Geraldo Ataliba – regulamentos que 
caracterizam certas drogas como prejudiciais à saúde 
ou medicamentos como potencialmente perigosos; os 
que a bem da salubridade pública, delimitam o teor 
admissível de certos componentes em tais ou quais 
produtos; os que especificam as condições de segurança 
mínima nos veículos automotores e que estabelecem 
condições de defesa contra fogo nos edifícios29.  

Por fim, há leis que demandam apenas uma explicação 
didática do seu texto, uma enunciação analítica do enunciado 
na lei, sem qualquer restrição à discrição administrativa. É o 
que ocorre com os regulamentos que exemplificam quais são os 
servidores remunerados por subsídios, para melhor aplicação 
da lei que apenas fixou impedimento a eles. 

Dispõe Celso Antônio Bandeira de Mello:

Aqui, ainda é mais evidente sua função interpretativa, 
que será, no que a isto concerne, exclusivamente 
interpretativa, cumprindo meramente a função de 
explicitar o que consta da norma legal ou explicar 
didaticamente seus termos, de modo a ‘facilitar a 
execução da lei’, expressões, estas, encontráveis, 
habitualmente, nos conceitos doutrinários correntes 
sobre regulamento30. 

29 MELLO, op. cit., p. 344.
30 MELLO, op. cit., p. 347.
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3.5 Regulamento e atos administrativos executivos

Deve-se tomar cuidado com os “supostos” regulamentos 
que, na verdade, são atos administrativos executivos. 
Regulamentos são atos normativos, portanto, de caráter geral 
e abstrato, expedidos pelo chefe do Poder Executivo, para 
fiel execução da lei. Regulamentos de efeitos concretos, com 
destinatários e situações de aplicação determinados, não 
podem ser considerados, propriamente, regulamentos, mas atos 
administrativos executivos, ainda que emanados na forma de 
decreto. 

Na expressão de Enterría e Fernández, os atos 
administrativos executivos são “algo ordenado e não 
ordenamental”. 

Dispõem os autores:

La distinción más obvia entre el Reglamento y el acto 
es que aquél forma parte del ordenamiento jurídicio, 
en tanto que el acto es algo “ordenado”, producido 
en el seno del ordenamiento y por éste previsto 
como simple aplicación del mismo. La distinción es 
normalmente visible por si misma, especialmente 
porque la individualización de la norma que cumpre 
el acto se traduce en que éste suele presentarse com 
um destinatario concreto (la sanción administrativa 
se impone a uma persona determinada, la licencia se 
otorga a un peticionario concreto, el nombramiento o 
la jubilación de un funcionario se disciernen em favor 
de alguien com su nombre y apellidos), en tanto que los 
Reglamentos, como las normas por lo común, suelen 
hablar um lenguaje impersonal y abstracto31.

Nesse sentido, demonstra Jorge Manuel Coutinho de Abreu 
que a administração pode produzir “actos gerais e abstractos, 
actos gerais  mas concretos, e actos abstractos mas individuais 

31 ENTERRÍA, Eduardo García; FERNÁNDEZ, Tomás-Ramón. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1991, p. 184-185. 
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(além, é claro, de actos individuais e concretos)32”. Contudo, 
apenas os primeiros podem ser regulamentos; os demais, não 
passam de meros atos administrativos executivos.

3.6 Diferenças entre lei e regulamento

Para Victor Nunes Leal33, não há diferença substancial 
entre regulamento e lei, pois o regulamento, exatamente como a 
lei, possui natureza normativa, de conteúdo genérico e aplicação 
geral. A distinção reside no aspecto formal, na subordinação do 
regulamento à lei. Dentro do sistema de hierarquia das normas, 
o regulamento é ato secundário, inferior, de aplicação, que dá 
disposições administrativas tendentes à fiel execução da lei.   

A distinção ente o critério formal e critério material é 
fértil para o jurista, porque a hierarquia existente entre 
lei e regulamento, assim como entre constituição e lei, 
é só de natureza formal. Para que o regulamento seja 
invalidado é preciso que contrarie disposições de uma 
lei formal; para que as leis deixem de ser aplicadas, 
é necessário que ofendam disposições do texto 
constitucional34.  

Nesse sentido, Manoel Gonçalves Ferreira Filho35 assevera 
que o 

regulamento é um ato normativo. Estabelece normas 
gerais e impessoais, motivo porque é materialmente 
uma lei. Entretanto, é um ato normativo secundário, no 
sentido de que sua força não provém diretamente da 
Constituição e sim da lei já subordinada à Constituição. 

32 ABREU, Jorge Manuel Coutinho de. Sobre os regulamentos administrativos e o Princípio da Legalidade. Coimbra: 
Almedina, 1987, p. 23.  
33 LEAL, op.cit., p.65.
34 COUTO E SILVA, Almiro do. Importação de Bens Usados – Proibição – Regulamento Autônomo. Revista de Direito 
Administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, v. 205, jul./set., 1996, p. 66. 
35 FERREIRA FILHO. Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição Brasileira de 1988. 2. ed.  v. 1. São Paulo: Saraiva, 
1997, p. 427.
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A respeito dos regulamentos, explica José Cretella Júnior:

Na hierarquia das normas, representam os regulamentos 
o grau mais alto na esfera administrativa, logo abaixo 
das normas legais, sendo a complementação destas. 
Pelo nosso sistema constitucional são os regulamentos 
aprovados por decreto executivo e a sua amplitude só 
encontra limites nos textos legais regulamentados36.

Vale destacar, como critério de distinção entre lei e 
regulamento o caráter inovador e inaugural da lei, conforme 
observa Celso Antônio Bandeira de Mello:

[...]não é apenas a posição de supremacia da lei ao 
regulamento que os discrimina. Essa característica faz 
com que o regulamento não possa contrariar a lei e 
firma seu caráter subordinado em relação a ela, mas não 
basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito 
brasileiro. Há outro ponto diferencial e que possui 
relevo máximo e consiste em que – conforme averbação 
precisa do Prof. O. A. Bandeira de Mello – só a lei inova 
em caráter inicial na ordem jurídica37.

4 Tipos de Regulamentos na Constituição de 88

4.1 Regulamento executivo

O regulamento que o sistema constitucional brasileiro 
admite no inciso IV do art. 84 da Constituição de 88, como 
expressão do Poder regulamentar, é o de execução. Assim, no 
direito brasileiro, o regulamento executivo exige a existência de 
lei, porque contém normas para sua fiel execução. Como observa 
Victor Nunes Leal38, “para expedir os regulamentos executivos, 
não necessita o poder executivo de cláusula legislativa especial 
que lho autorize. Trata-se de competência constitucional 
genérica e originária”.  
36 CRETELLA JUNIOR, José. Direito Administrativo no Brasil. Atos e Contratos Administrativos. v. 3. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1961, p. 111.
37 MELLO, op. cit,, p.326.
38 LEAL, op. cit., p. 80. LEAL, op. cit., p. 80.80.
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Os regulamentos executivos, na expressão de Pimenta 
Bueno39, 

[...]são, pois atos do poder executivo, disposições 
gerais revestidas de certas formas, que determinam os 
detalhes, os meios, as providências necessárias para 
que as leis tenham fiel execução em toda a extensão 
do Estado. São medidas que regulam a própria ação do 
poder executivo, de seus agentes, dos executores, no 
desempenho de sua missão; são atos, não de legislação, 
sim, de pura execução, e dominados pela lei. 

4.2 Regulamento autônomo e a EC nº32/01 

O art. 84, inciso VI, da Constituição Federal de 88, alterado 
pela EC n°32/01, estabelece que, compete privativamente ao 
Presidente da República dispor, mediante decreto, sobre 

a)organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos, b)extinção de 
funções ou cargos públicos, quando vagos. 

Indaga-se, na doutrina, a respeito da natureza jurídica 
desse decreto inserto no texto constitucional. Seria regulamento 
autônomo?

Celso Bastos40, os regulamentos autônomos independem 
de lei que os fundamente, extraem validade diretamente da 
Constituição, são realizados pelo Executivo, para a expressão 
de sua competência sobre matéria não reservada à lei e inovam 
a ordem jurídica, equivalendo-se a uma lei baixada pela 
Administração. 

No sentido de que regulamentos são verdadeiras leis, 
dispõe Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

39 BUENO, apud Almiro do Couto e Silva, p. 307.
40 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. 11. ed. São Paulo; Saraiva, 1989, p. 336.
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Os regulamentos independentes ou autônomos, na 
verdade, são verdadeiras leis, e assim chamados tão-
somente porque emanados pelo Poder Executivo, 
pois não constituem desenvolvimento de qualquer 
lei ordinária, mas correspondem ao exercício da 
prerrogativa de legislar a ele reconhecida com base no 
Direito Constitucional41.  

Importante destacar o sistema jurídico francês, que 
consagrou, definitivamente, na Constituição de 1958, os 
regulamentos autônomos ou independentes. Na França, o 
ordenamento constitucional disciplina, em numerus clausus, 
as matérias privativas de lei (art. 34) e deixa as demais para 
os regulamentos (art. 36). Em outras palavras, o texto da 
Constituição francesa autoriza, expressamente, o Executivo a 
expedir regulamentos autônomos em matérias excluídas das 
atribuições do Parlamento. Como observa Couto e Silva42, “não 
será exagero afirmar que, nesse contexto e no quadro geral das 
normas jurídicas, os regulamentos passaram a ser regra e as leis 
a exceção”. 

No Brasil, publicistas como Diógenes Gasparini, Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro e, recentemente, Eros Grau, sustentam 
a existência de regulamentos autônomos no ordenamento 
constitucional, a partir da EC nº32/01. 

A respeito da previsão dos regulamentos autônomos, 
dispõe Diógenes Gasparini, 

Esses regulamentos, entre nós, ora existiram, ora não. 
Desapareceram com a Constituição Federal de 1988, 
mas parecem retornar na medida em que a Emenda 
Constitucional n.32/01 deu nova redação ao inc. VI do 
art. 84 dessa Lei Maior e lhe acrescentou as alíneas a 
e b43. 

Como observa Maria Sylvia Zanella Di Pietro,  “no direito 
41 MELLO. op. cit., p. 303-304.   
42 COUTO E SILVA, op. cit., p. 310.
43 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 126. 
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brasileiro, excluída a hipótese do art. 84, VI, com redação 
dada pela EC nº32, só existe o regulamento de execução, 
hierarquicamente subordinado a uma lei prévia, sendo ato de 
competência privativa do Poder Executivo”44.

Eros Grau, utilizando-se da classificação material das 
funções estatais (função normativa, função administrativa e 
função jurisdicional) admite, de forma implícita, os regulamentos 
autônomos na ordem jurídica, porque decorrentes da função 
normativa, que consiste na produção de normas jurídicas. Para 
ele:

Regulamentos autônomos ou independentes são os 
que, decorrendo de atribuição do exercício de função 
normativa implícita no texto constitucional, importam 
exercício de função pelo Executivo para o fim de 
viabilizar a atuação, dele, no desenvolvimento de função 
administrativa de sua competência: envolvem, quando 
necessário, inclusive, a criação de obrigação de fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa45. 

Vale destacar opinião de Hely Lopes Meirelles, que 
sempre defendeu, antes mesmo da EC nº32/01, a existência 
de regulamentos autônomos praeter legem, que visam suprir 
omissão do legislador (lacuna legal), a respeito de matérias de 
reserva da Administração, desde que não invadam a reserva 
da lei.  Por reserva da Administração deve-se entender, na 
expressão de Canotilho, o núcleo funcional da administração 
resistente à lei, ou seja, um domínio reservado à administração 
contra as ingerências do parlamento. 

Para o autor, 

Regulamento autônomo ou independente é o que dispõe 
sobre matéria ainda não regulada especificamente em 
lei. A doutrina aceita esses provimentos administrativos 

44 PIETRO, op. cit., p. 92.
45 GRAU, Eros Roberto. O direito posto e o direito pressuposto. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 253.  
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praeter legem para suprir a omissão do legislador, desde 
que não invadam as reservas da lei, isto é, as matérias 
que só por lei podem ser reguladas46.

Em posição diametralmente contrária aos regulamentos 
autônomos, discorre Geraldo Ataliba, 

É até ridículo que um brasileiro, tratando da faculdade 
regulamentar, à luz do nosso direito, abra um tópico sob 
tal designação.  Tão ridículo como seria criar um capítulo 
sobre a inspiração de Alah a ação dos seus delegados-
governantes. Nos dois casos, a finalidade de menção 
seria afirmar o não cabimento do próprio estudo, pela 
inexistência de reconhecimento constitucional e esses 
institutos47. 

Nesse contexto, Almiro do Couto e Silva sustenta:

[...]notadamente, sob a Constituição de 1988, é 
claríssima sua repulsa a outra modalidade, espécie ou 
tipo de regulamente que não seja o de execução das leis. 
Não há, em nenhuma hipótese ou circunstância, lugar 
para o poder regulamentar geral, ao estilo francês, para 
os regulamentos autônomos, ou para fonte originária do 
direito que não seja a lei48. 

Não obstante, numa análise apurada das hipóteses 
previstas no art. 84, inciso VI da Constituição Federal de 88, 
reconhecemos a existência de regulamentos autônomos apenas 
na alínea “a” do referido dispositivo, porém sem os contornos 
do direito europeu. É que o ordenamento jurídico não admite 
a competência normativa autônoma do Executivo que inova, de 
forma inicial, a ordem jurídica. O que se verifica é uma “criação 
intra muros” do Executivo, respeitada, portanto, a legislação 
existente. 

Nos termos da alínea “a” do inciso VI, do art. 84 da 
46 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 162.
47 ATALIBA, op. cit., p. 197.   
48 COUTO E SILVA, op. cit., p. 311. 
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Constituição Federal de 88, os regulamentos autônomos prestam 
a reger o funcionamento interno da Administração Pública, 
naquilo que Celso Antônio Bandeira de Mello denomina de 
“arranjo intestino” dos órgãos e competências já criados por lei. 
O novo dispositivo constitucional, introduzido pela EC 32/01, 
confere poderes restritos ao Presidente da República, limitados 
à organização e funcionamento dos órgãos da administração 
pública por decreto, já que a criação e extinção deles dependem 
de lei, o que não ofende o princípio da legalidade. 

Nesse sentido, perquire Celso Antônio Bandeira de Mello: 

Se o Chefe do Executivo não pode nem criar nem 
extinguir órgãos, nem determinar qualquer coisa que 
implique aumento de despesa, que pode ele, então, fazer, 
a título de dispor sobre organização e funcionamento 
da Administração Federal? Unicamente transpor uma 
unidade orgânica menor que esteja encartada em 
unidade orgânica maior para outra destas unidades 
maiores – como, por exemplo, passar um departamento 
de um dado Ministério para outro Ministério ou para 
uma autarquia, e vice-versa [...]49. 

Por outro lado, a alínea “b”, do inciso VI, do art. 84 da 
Constituição Federal de 88, definitivamente, não traduz 
competência regulamentar autônoma do Executivo. A extinção 
de funções ou cargos públicos vagos implica, na verdade, na 
produção de ato de efeitos concretos, que não se coaduna com 
a natureza normativa do regulamento, de estabelecimento de 
normas sobre a matéria. 

Sustenta, com acerto, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, 

A competência, quanto a alínea a, limita-se à 
organização e funcionamento, pois a criação e extinção 
de Ministérios e órgãos da Administração Pública 
continua a depender de lei, conforme art. 88, alterado 
pela Emenda Constitucional nº32. Quanto à alínea b, 

49 MELLO, op. cit., p. 324.
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não se trata de função regulamentar, mas típico ‘ato de 
efeitos concretos’, porque a competência do Presidente 
da República se limitará a extinguir cargos ou funções, 
quando vagos, e não estabelecer normas sobre matéria50.  

Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, 
recentemente, nas ADI 2857-0 e ADI 3254-2, reconhece a 
iniciativa do chefe do Poder Executivo, mediante decreto, apenas 
na elaboração de normas que remodelem as atribuições de 
órgãos pertencentes à estrutura administrativa de determinada 
unidade da Federação, tal como prevê a alínea “a” do inciso VI do 
art. 84 da Constituição Federal de 88.  

[...}Vale dizer, a criação e extinção de órgãos da 
administração pública depende de Lei, de iniciativa 
do Poder Executivo. E, uma vez criado o órgão, sua 
organização e funcionamento será regulado por Decreto 
(art. 84, VI) (ADI 3254-2, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 2-12-
05).

Inclusive, na ADI 3232-1, reconhece que o decreto previsto 
na alínea “a” do inciso VI, do art. 84 da Constituição Federal, tem 
natureza de ato normativo derivado, que não inova, de forma 
inicial, a ordem jurídica. Dispõe o Min. relator Cezar Peluso, 

Ora, escusa advertir que decreto expedido no 
exercício de competência regulamentar do chefe do 
Poder Executivo não é lei em sentido formal, nem 
ato normativo originário ou independente, mas 
derivado, cuja eventual inovação necessária na ordem 
jurídica não pode implicar criação de direitos nem de 
obrigações, objeto de competência legiferante privativa 
da Constituição ou da lei, pois se preordenada a prever 
normas tendentes a viabilizar as formas de execução 
desta ou daquela por parte do Executivo (ADI 3232-1/
TO, rel. Min. César Peluso, DJE 3-10-08).

50 PIETRO, op. cit., p. 92.
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5 Conclusão

No Brasil, de acordo com o sistema de hierarquia das 
normas, sempre se entendeu que os regulamentos e, pois, 
também os demais atos normativos infralegais, como portarias, 
circulares, resoluções, estão condicionados pela lei. Como 
observa Almiro do Couto e Silva51, desde a Constituição do 
Império não se modificou, substancialmente, no quadro 
da hierarquia das normas e dos vínculos de supremacia e 
subordinação entre elas estabelecidos, as posições ocupadas 
pelas leis e pelos atos normativos infralegais, dentre os quais se 
destacam os regulamentos.   

Assim, assevera Victor Nunes Leal, 

Há, pois, nos regimes de constituição rígida, ou melhor, 
nos regimes de supremacia da Constituição sôbre as 
leis, uma hierarquia das normas obrigatórias vigentes 
no Estado. Essa hierarquia, como é sabido, tem três 
graus: a) constituição; b) leis; c)regulamento. Nessa 
gradação, a generalidade acompanha a obrigatoriedade. 
A Constituição é mais genérica do que a lei e prima 
sobre ela; a lei é mais genérica do que o regulamento, e 
está em plano superior ao dêste52.

O regulamento, como ato normativo infralegal, não pode 
estabelecer normas contra ou ultra legem. Não pode inovar, de 
forma inicial, a ordem jurídica, como a lei o faz.  Não pode criar 
direitos, obrigações, proibições, nem medidas punitivas. Afinal, 
ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em 
virtude de lei (art. 5º, II). O regulamento, ao contrário, tem que 
se limitar a estabelecer as normas sobre a forma como a lei 
será cumprida pela Administração Pública, sob pena de sofrer 
controle dos excessos. 

O Executivo exorbita do Poder Regulamentar sempre que 

51 COUTO E SILVA, op. cit., p. 307.
52 LEAL, op. cit., p. 62-63. 
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contraria a lei.  Para Almiro de Couto e Silva53, a contrariedade 
da lei ocorre 

tanto quando o regulamento dispuser de forma distinta 
do que dispõe a lei, criando, por exemplo, direitos 
e obrigações que ela não previu, como, quando, na 
ausência ou no silêncio da lei, editar regras jurídicas 
novas. Nas duas hipóteses tem o Congresso Nacional 
a faculdade de sustar os atos normativos do Poder 
Executivo.

O art. 49, inciso V da Constituição Federal de 88, outorga 
competência exclusiva ao Congresso Nacional para “sustar 
os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder 
regulamentar”.  Por sustar deve-se entender “suspender”. Trata-
se de controle político, que será exercido diretamente pelo 
Legislativo, não podendo ir além da sustação da eficácia do ato 
normativo, pois a declaração da nulidade competirá ao Judiciário 
fazê-la.

Como esclarece Manoel Gonçalves Ferreira Filho54,
 

o preceito em exame confere ao Congresso Nacional 
competência para, por meio de decreto legislativo, 
suspender a eficácia de atos normativos do Poder 
Executivo. Ato este que há de ser normativo, ou seja, 
que estabeleça normas gerais, suscetíveis de aplicação 
a uma generalidade de casos. Ato individual, portanto, 
não pode ser sustado pelo Congresso Nacional. 

A respeito do controle político exercido pelo Poder 
Legislativo sobre a Administração, leciona Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, 

[...]essa atribuição, prevista no art. 49, inciso V, constitui 
inovação da Constituição de 1988, da maior relevância, 

53 COUTO E SILVA, op. cit., p. 312. 
54 FERREIRA FILHO, op. cit., p. 300. FERREIRA FILHO, op. cit., p. 300.
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porque permitirá ao Poder Legislativo controlar, 
mediante provocação ou por iniciativa própria, a 
legalidade dos atos normativos do Poder Executivo, 
sustando os seus efeitos independente de prévia 
manifestação do Poder Judiciário55. 

Na doutrina, não há dúvidas com relação ao controle 
judicial de constitucionalidade e legalidade do regulamento 
que contraria lei. Contudo, o Supremo Tribunal Federal56 fixou 
entendimento de que o regulamento executivo que, a pretexto 
de complementar determinada matéria legal, vier a extrapolar 
o seu âmbito de incidência, incidirá apenas em ilegalidade, 
afastando a análise de constitucionalidade que a questão poderia 
dar ensejo.  

Dentro do contexto, dispôs o relator Min. Celso Mello:

Se a interpretação administrativa da lei, que vier a 
consubstanciar-se em decreto executivo, divergir 
do sentido e do conteúdo da norma legal que o ato 
secundário pretendeu regulamentar, quer porque tenha 
permanecido citra legem, que, ainda, porque tenha 
investido contra legem, a questão caracterizará, sempre 
típica crise de legalidade, e não de inconstitucionalidade, 
a inviabilizar, em consequência, a utilização do 
mecanismo processual da fiscalização normativa 
abstrata (ADI 996-6-DF, rel. Min. Celso de Mello, DJ 06-
05-94).

No sistema jurídico brasileiro, os regulamentos são, 
indiscutivelmente, normas de hierarquia inferior à lei. Nesse 
sentido, o primeiro confronto há de ser em relação à lei, 
e não à Constituição, ainda que se possa vislumbrar, num 
desdobramento ulterior, potencial violação a Carta Magna.  O 
regulamento executivo que inova ou contraria disposição legal, 
para o Supremo Tribunal Federal, hoje, é considerado ilegal, e 
não inconstitucional, inviabilizando a utilização da fiscalização 
normativa abstrata.
55 PIETRO, op. cit., p. 740. PIETRO, op. cit., p. 740.
56 Vide ADI 311, ADI 531-AgRg; ADI 536; ADI 996-6, ADI 1253.
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Abstract: Understanding the regulatory authority in the Brazilian 
legal system means understanding the limits of executive action. For 
the demarcation of the concept, rationale, recipients and scope of the 
regulations, it is necessary to emphasize the doctrine of separation 
of powers, which limits the administrative functions exercised by 
the Executive and ensures control of the exercise of state activity, the 
principle of legality, which makes the state action with the law and the 
system of hierarchy of legal norms establishing the supremacy of the 
law on the regulations.
Keywords: Separation of powers. Power regulations. Regulation. Law 
and regulation. 
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